
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Porto de Mar em Vila Praia de Âncora tem um problema estrutural de génese que leva a

assoreamentos constantes.

Ao longo dos anos, os sucessivos governos têm despendido milhões de euros no seu

desassoreamento de forma a permitir que os pescadores possam exercer a sua atividade

económica de forma segura e produtiva.

Uma boa forma de gestão do erário público seria aproveitar o Quadro Comunitário 2030, que se

afigura com impulsos fortes e relevantes para a frente atlântica, para resolver o problema supra

mencionado com uma obra estrutural e acabar de vez com esta fonte inesgotável, mas

necessária, de despesa pública.

O Quadro Comunitário 2030 tem uma forte vertente de incentivos para a frente atlântica e deve

ser aproveitado para resolver questões maiores e atenuar problemas existentes nos Portos de

Mar que já existem em todo o país.

A inclusão deste projeto no Plano Nacional de Investimentos 2030 afigura-se, assim, como

relevante para a resolução de um problema e pertinente face ao plano de ação traçado para

2030.

Neste sentido, e após questão colocada à sr. Ministra do Mar, que nos remeteu para o Sr.

Ministro das Infraestruturas e da habitação, perguntamos:

Poder-se-á incluir no PNI 2030 a remodelação do Porto de Mar em Vila Praia de Âncora

corrigindo assim um problema estrutural de base?



Palácio de São Bento, 11 de abril de 2019

Deputado(a)s

LILIANA SILVA(PSD)

CARLOS ABREU AMORIM(PSD)

EMÍLIA CERQUEIRA(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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